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Jóia, 04 de novembro de 2025

Ao Excelenússimo Sen hor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski

Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 03 de novembro de 2025

Senhor PreÍeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Valmir José Dutra Vieira, no uso

de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 03 de novembro de 2025, e encaminha o sêguinte pedido de
providência, indicação e Projetos de Lei aprovados por unanimidade de votos.

PEDIDO DE PROVIDÊNG|A Ne 2OO|2O25 - autoria vereador silvio Nei Baú (PSDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne ZO1l2025 - autoria Vereador ]ocinei Boff
(PROGRESSISTAS);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 20212025 - autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do
Amaral (PROGRESSISTAS);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 203/2025 - autoria Vereador Lucimar Muner de Aguiar -

Nico Fretes (PDT);

INDICAçÃO Ns88/2025 - de autoria José Lucas da Silva - (Progressistas);

INDICAçÃO Ne89/2025 - de autoria Gustavo Machado - (PDT);

Projeto de tei ne 5.007/2025 -Autoriza realizar Termo de Concessão de Uso dos
equipamentos de ordem pública, para beneficio de terceiros, de autoria do Prefeito
Municipal
Projeto de Lei n95.008/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
dê RS80.000,00 (Oitenta Mil Reais ) no Orçamento Vigente., de autoria Prefeito
Municipal; (REGIME DE URGÊNCIA).

Projeto de tei ne5.0o9/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
RS 12.000,00 ( Doze Mil Reais ) no Orçamento Vigente, autoria do Prefeito Municipal;
Projeto de teí ne 5.010/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
RS 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais ) no Orçamento Vigente, autoria
Prefeito Municipal;
Proieto de Lei ne S.OL2|2O25 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
RS 396.000,00 (Trezentos e Noventa E Seis Mil Reais ) no Orçamento Vigente, autoria
Prefeito Municipal;
Projeto de Lei ns 5.013/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicional Especial no
valor de RS L98.000,00 ( Cento e Noventa e Oito Mil Reais) no Orçamento no Vigente,
autoria Prefeito Municipal;
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Projeto de tei Ns 5.015/2025 - Autoriza a contratação temporária de servidor, para

atuar .junto ao Projeto Jóia no Pódio, nâ Secretaria Municipal de Cultura, Esporte,
Turismo e Lazer, de autoria Prefeito Municipal; (REGIME DE URGÊNCIA).

Atenciosamente,

mir José Dutra Vieira
Presidente
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